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CEP 87111-230 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 Otir

Sarandi - Parana 

NIENSAGEM 1•4° 044/2004 

Sarandi, 31 de agosto de 2004 

Senhor Presidente, 
l‘Tmares Pares: 

COM A FORÇA DA GENTE „ - 

Encaminhamos apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para conceder Direito Real de Use do Lote de terras n°. 47/2 (parte do lote n° 
47), com Area de 1.500,0 m2., da Gleba Ribeirão Sarandi, neste Município, MITRA 
ARQUIDIOCESANA DE MARINGÁ 

Salientamos que a concessão aqui referida, destina-se 
edificação e implantação de um Centro Pastoral para formação de leigos. 

Assim sendo, aguardamos a deliberação favorável 
matéria em questão, para posterior sanção aplicação da Lei na forma proposta. 

Atenciosa 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI tf
Sarandi (E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

. o e 
Pl C It 0 FARIAS SPADA 

Prefeito A cipal 

Exm°. Sr. 
JOSÉ 1kPARECIDO DA SIL \TA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
ÇAR.ANDI-PR. 

EXPEDIENTE • 3ECENDU 

tiw 31 AGO 2004 . 
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E MAIS CIDADE 
COM A F DA GENTE 

PROJETO DE LEI N° 
1 2 5 2 / 0 4 

SÚMULA:- Autoriza a concessão de Direito Real de 
Uso de imóvel pertencente à municipalidade, na forma 
que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei 
seguinte Lei: 

A 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
nzado a conceder, dispensada a concorrência pública, Direito Real de Uso do Lote de 

terras n°. 47/2 (parte do kite n° 47), com area de 1.500,0 m2., da Gleba Ribeirão Sarandi, 

neste Município, A. MITRA ARQUIDIOCESANA DE MARINGÁ, inscrita no CINTRI sob 
n' 79. 154.076/0001-21. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo, destinar-se-al à edificação e implantação de um Centro Pastoral para formação de 
Leirs. 

C) MPCPC 

Art. 2° - As obras deverão ter início no prazo de 06 
e sua conclusão dentro de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação desta 

Art. 3° - A concessão de direito real de uso prevista 
neon Lei intransferível e ter-á duração maxima de 10 (dez) anos, podendo ser renovada, 
nnr arnrrin entna ac 11A 11PC 

Art. 40 - Constará, obrigatoriamente, da escritura de 
concessdo, clausula de reversão do imovel ao patrimônio público municipal, com acessões 
e benfeitorias, se a concessiondria inadimplir obrigações legais e contratuais, 
nomeadamente as de desvio da finalidade, paralisação das atividades por um período igual 
ou superior a 02 (dois) anos e a inobservância dos prazos constantes do artigo 2° desta Lei. 

Arc 5° - Findo o prazo da concessão, o imóvel 
reverterá, corn todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, independentemente 
de interpelação judicial on extrajudicial, sem quaisquer ônus para o Município, salvo se 

1 ,01 V CIA.1“. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PA e IPAL 31 de agosto de 2004. 

APARE I P 0 FARIAS SPADA 
Prefe't iripA I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAcior4AL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
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E EP) PHILII CA FEDERATI VA DO 4131RAS IL 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE MARIALVA — ESTADO DO PARANÁ 
RUA WASHINGTON LUIZ, N.0 1.083 — CAIXA POSTAL, 105 — FONE: 192 

NAUL HT !1‘,Az. {-rrshn 
04,1311A1, 

CPF 002 791 889 

Talão n. 

CERTIFICO, que à fls. 

Livro 

;MACECC) NAPJIMILO MI6 
OFIVIAL, MAWR 

CPF 108 096 789 

Página  -164-

e sob n.0 ,8.578- do 

-3/0- de -Transcriqgo das Transmiss5es- , foi efetuada a 

seguinte transcriggo, nesta data:  

CIRCUNSCRIG2:- Marialva, Estado do Parana.  

DENOMINAUQ: . LOTE No 47/2(parte do lote ng 47)2 da Gleba do R.1. 
beirgo Sarandi.  

CARACTERIST;COS E CONFRONTAVES:- Lote de terras sob no 
- - - renta e sete/dois), com a area 

de 1.500 m2.(hum mil e quinhentos metros quadrados) , parte do lo-
te no 47, da Gleba do Rjbeirgo Sarandi, deste municipio e comarca 
de Marialva; com as seguintes divisas e confrontagEies:-"Ao Norte* 
com uma Estrada, no rumo SE 89o451- 30,00 metros; ao Sul com o lo 
te no 472 rumo XO 89o45'- 30200 metros; ao Leste com o lote nQ 47 
-1, rumo Sul - 50,00 metros e, finalmente, ao Oeste, com parte do 
lote no 47-A, no rumo Sul - 50200 metros".-ORIGEM: Transcriqgo no 
2.114, deste Registro. 

ADQUIRENTE:- PREFEITURA MUNICIPAL DE WIALVA, pessoa juridica de 
Direito Público Privado, no ato representada por seu Prefeito Mu-
nicipal sr. Romualdo Bortolo Borsari, bras., cas., res. e domici-
liado nesta cidade, CPF, no 002.764.809.  
TRANSMITENTE:- ,Ism44 FERJINI, CPF. no 107.894.219 e sua mulher, 
dona CLOTILDE MARIA FERLINI, brasileiros, casados, lavradores,re-
sidmntes e domiciliados nesta cidade; portadores, respectivament; 
dos títulos nos. 3.818 e 15.128, exp. pela 814 Zona Eleitoral-Pr. 
TfTULO:- DOAQX0 GRATUITA.  
FO4p1A DO TPULO,DATA E SERVENTU 0:- Escritura Pdblica, de 30 de 
abril de 1.973, lavrada nas Notas do 20 Tabelionato desta cidade, 
fls. 50, do livro no 6.  
VALOR DO CONTRATO:- CR$1.000,00(hum mil cruzeiros).  
(Ta15es nos. 0933)457 e 0933459, do imp. Inter-Vivos, de 27.4.73, 
no valor de CR$10,00, cada um, exp. pela Ag. de Rendas de Marial-
va).  
Certifico, que o im6ve1 alienado foi desmembrado do 1m6ve1 cadas-
trado no INCRA, sob no 52 09 0,27 50193.  
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1252/2004. 

Como Presidente da Comissão de Aparecida Rodrigues Schwarz, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei n° 1252/2004, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

o qual Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel pertencente 
municipalidade, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 08 
dias do mês de setembro do ano de 2004. 

Pelas Con jes: 

Joao Dutra Netto, 
Vice- Presidente 

Aparecida 
Relatora 4 Presidente 

Jose Duarte, 
Membro 
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designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

À Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1252/2004. 
Como Presidente da Comissao de j00 Vieira-

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1252/2004, de Autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a concessão de direito real de uso 
de imóvel pertencente á. municipalidade, na forma que especifica, conclui que a proposição 
tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ÁVEL cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

Rafae 
Pr' ,dente 

ski, 

Sala das Sessões da Cd Municipal 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Membro 

ias do 


